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m. t 9 e ficam sepultados 110 meo Silencio. Vav a Portaria, p.® 
q. os Juizes nam possão fazer apreensão em nenhum dos cri-
minosos, que se vier alistar nas Tropas; com ella, e com as 
efectivas diligencias de VM. c e espero conseguir por bem tra-
zer m. a gente p. a o Serviço, p. a o que concorreram as cartas 
induzas, que p. a o Cap.m Jozé Barboza da Silva, e a ten. t e Jozé 
de Matos bem advertido, q. depois de q. VM. c e uzar de toda a ci-
vilidade com elles, e nam podendo conseguir o fim que dezejo, 
deve usar da violência de prendelos. D. 8 g . d e a VM. c e S. Paulo 
a 11 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." o Cap.m Mór de Jacarehy Manoel Lopes Vianna 
Constame com certeza, que nessa V. a se achão os de-

sertores Sebastiam, f.° de Gaspar de Cubas, e outro f.° de 
João Pimenta de Carvalho: Pelo q. ordeno a VM. c e, que sem 
perda de tp.° os faça prender, e os remeta Seguros á m. a pre-
zença; bem advertido, q. de qualqr. transgresam desta ordem 
só VM. c e hade ser responsável. 

D. 8 g. d e a VM. c e S. Paulo a 11 de agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. a o Alfr. 8 Vitoriano dos Santos Souza em Ubatuba 
Logo q. VM. c e receber esta fará prender, e reconduzir a 

m. a prez. a Seguro hum desertor chamado Antonio Frz, que 
mora na encruzilhada do Façam, e se acha casado. 

D> g. d e a VM. c e S. Paulo a 11 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. a O Cap.m Jozé Barboza da Sylva em Ubatuba i 
Quando El Rey N. Senhor preciza de Tropas p , a a de-

fensa de seus Estados, todos os q. tem a honra de Serem seu* 


